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LEI N', 2.98s DE 26 DE MARÇO DE 2025

Autoriza o Executivo Municipal a proceder abertura de Crédito

Adicional Especial e dá outras providências.

o PREFEITO Do muxtcÍplo DE MARMELEIRO, Estado do Paraná, faço
saber que a Cârnara Municipal de Vereadores aprovou e EU sanciono a seguinte Lei:

Art. lo - Fica autorizado o Executivo Municipal a abrir Crédito Adicional Especial
no Orçamento Geral do Município de Marmeleiro - Estaclo do Paraná, para o exercício de2025,
no valor de R$ 20.000,00 (Vinte mil reais), com recursos provenientes da anulação de dotação

orçamentária para dal atendimento no seguinte órgão e dotação orçamentária:

Funcional Programática Fonte Valor
(RS)

01 CAMARA MUNICIPAL
001 Câmara Municipal
01.031.0001.2.001 Manutenção das Atividades Legislativas
3.3.90.46.00.00.00 Auxílio Alirnentação 00i 20.000,00
SUBTOTAL

TOTAL GERAL 20.000.00

Art. 2o - Para cobeftura do Crédito Adicional Especial, serão utilizados recursos

provenientes da anulação parcial da seguinte dotação orçamentária, no valor de RS 20.000,00
(vinte mil reais), confonne inciso III parâgrafo 1", arÍ.43 da Lei Federal n" 4.320 de

17 I 03 I 19ó4, confonne segue:

Art. 3o - Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação.

Marmeleiro-PR, 26 de março de 2025.

EFEITO DE MARMELEIRO

Publicado no DOE de Ediçào n" 1920, de 26 de rrarço de 2025

Funcional Programática Fonte Valor (R$)

0t CÂMARA MUNICIPAL
001 Cârnara Municipal
01.031.0001.2.001 ManutenÇão das Ativiclades Legislativas
4.4.90.52.00.00.00 Equipamentos e Material Permanente 00r 20.000.00

SUBTOTAL

TOTAL GERAL 20.000,00
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